
RESOLUÇÃO N9 150

- - '\ -Dispoe sobre as Condiçoes para a crraçao
de novos Conselhos Regionais de Bibl19te-
conomia.

o Conselho Fede~al de niblloteconomia, no uso das
atribuições que lhe conferem a Lei n9 4.084, de 30 de junho de 1962 I.

e o Decreto n9 56.725, de 16 de agosto de 1965,
- considerando que para a representação da classe

biblio~ecãria, é de todo aconselhável que a instalação dos novos co~
selh03 R~giona1s seja precodida de levant~~ento de dados que compr~
vem a existencia de condições mInlmas para o funcionamento da insti
tuicão •.
RESOLVE :

Art. 19 - A instalação de novos Conselhos Regionais de Bibliote~no
mia fica condicionada a comprovação, devidamente instrui

da, da existencia de capacidade material e financeIra para funciona
mento regular do órgão fiscalizador.

Art. 29 - A _comprovação será feita ao Conselho Federal de. BIbliote
conomia mediante levantamento de vldilidade em que deve

/

a) a exIstencia de Curso de Biblioteconomia, devidamente
reconhecido pelo Ministério da Educação e Cultura, na
área de jurisdição;

b) Quanto à Despesa, previsão:

rã constar:

1) de aluguel da sede e demais ãespesas normais de fun
cionamento (condomínio, taxas, luz, ete.);

2) de salários de empreg"dos admi istrativos e/ou hono
rários do Técnico de Contabilidade;

3) para aquisição de equipamentos e de material desti
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nado às atividades administrativas;
I

c) Quanto à Receita e Previsão de Arrecadaçã~~
1) pela transferencia de registro de doRegi~

nal de origem i

2) pelo registro de novo a Biblioteoários e9re~
sos, anuaãmerree , das instituições universlt.!
rias locais;

3) pelo registro de entidades que exploram ou
se dedicam a atividades técnicas de B1bliot~
conomia nos termos do dispost9 na Resolução-
n9 43 de 11 de março de 1971.

Art. 3~ - O estudo ãe viabillàade, que deverá considerar a vincula
ção legal de parte ãa Receita ao Conselho Federal (quata-

parte), poderá deixar de ~ncluir na Despesa a previsão a que se refa
••••• ~ •• ..-#'fl;:o •• '-. -

re ó Item b.l, quando o Conselho Regional dispuser ~e sede concedida
graciosamente. - ..
Art. 49 - O Conselho Federal só autorizará a insta1açãoda nOvo~CoÁ·

• ," - I'"'

'I se~o.Re9iona1s a que se refere.o ~'"'~..19 ~dlante _:~liIp~ .~
.vaçio ~ capa~ldad.~ . "." .--

arte 59 - Bsta Resolu~ão entra em vigor a partir da data de sua pu-
blicação.

Bras!lls, 06 de março de. 1976

Murilo Bastos da Cunha
Presidente do CFB
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